
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Indicação da Dotação 

Nº. 009/2011 04.002.123.6100182018000339030  F.R.: 31120 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei nº. 8.666/90 de 21/06/1993; Lei nº. 8.883 de 08/06/1994; Lei nº. 9.648 de 27/05/1998 e suas 
posteriores alterações. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Data: 19/07/2011 
Objeto: Aquisição de peças para conserto do veículo IVECO – FIAT MICRO ÔNIBUS CITY 
CLASS ESCOLAR 2.8 TB placa ARJ5480 do transporte escolar municipal. 
Previsão legal: Art. 24,IV da Lei 8.666/93. 
 
Fornecedor: ELENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE LTDA 

Endereço: Rodovia Celso Garcia Cid, 1334, Cep: 86.187-000 

Cidade: Cambé – Pr 

CNPJ: 04.862.831/0001-23 
 

Resumo do objetivo: Aquisição de peças para veículo do 
transporte escolar 

Total: R$ 3.212,20. 
Três mil, duzentos e doze reais e vinte 
centavos. 

Termo Contratual 
 
(  ) Sem instrumento 
(X) Contrato 

Cadastro de fornecedor 
 
 (X) Cadastrado 
 ( ) Não cadastrado 
 

Forma de pagamento: 
À vista 

 

Justificativa de escolha do fornecedor: Por ser a única revendedora Iveco autorizada, próxima do 
município, conforme ofício 20/2011 da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificativa de aceitação de preço: O preço proposto pela empresa se encontra em patamares 
justos e compatíveis com o mercado. 

 
Analise da comissão de licitação: 
De Acordo, 
 
 
 
Em 19/07/2011 
 
 
______________________________ 
Sandra Cristina de Morais Sampaio 
       Presidente da CPL 

Analise Jurídica: 
Uma vez tendo se observado 
os ditames legais, merece 
ratificação a dispensa em 
análise. 
Em: 19/07/2011 
 
 
_____________________ 
           Rodrigo Beligni 
        Assessor Jurídico 

Ratificação do Prefeito 
Municipal: 
RATIFICO a presente 
dispensa de licitação, com 
fulcro nos pareceres e na 
lei. 
Em: 19/07/2011 
 
_____________________ 
  Mauro Pinto de Andrade 
        Prefeito Municipal 

 


